
Contrato 1356598/2024

NUP 10061.060001/2024-28

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A POLÍCIA MILITAR
DO CEARÁ, ATRAVÉS DO FUNDO
DE SEGURANÇA PÚBLICA E
DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO
CEARÁ E A EMPRESA HPE
AUTOMOTORES DO BRASIL
LTDA, ABAIXO QUALIFICADOS,
PARA O FIM QUE NELE SE
DECLARA

A Polícia Militar do Ceará, através do Fundo de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do
Ceará (FSPDS-PMCE), situado na Av. Bezerra de Menezes, 581, São Gerardo, FortalezaCE, CEP
60.325-003, inscrita no CNPJ nº 07.261.661/0001-10, telefones (85) 3101-6501 e 3101-6507, e-
mail: fds@seguranca.ce.gov.br, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado
pelo Sr. Jorge Costa de Araujo, Ordenador de Despesas da PMCE, brasileiro, casado, portador da
Carteira de Identidade nº 103.445-1-4 e CPF nº 513.524.603-78, residente e domiciliado em
Maracanaú-CE, e a Empresa HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA, Inscrita no CNPJ Nº: º
54.305.743/0011-70, com sede na : QUADRAS 05, 07 E 07 A - DISTRITO MINERO
INDUSTRIAL DE CATALÃO (DIMIC), ROD. BR-050 KM 283, CATALÃO/GO, CEP 75709-901
TELEFONE: (11) 3214-4550 / (11) 98167-5341, E-MAIL:
eduardo@almeidaesilva.com.br/governo@almeidaesilva.com.br, doravante denominada
CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. Eduardo Cordeiro de Almeida e Silva, brasileiro,
Administrador de Empresas, portador da Carteira de Identidade nº 21.856.446-6 SSP/SP e do CPF
nº: 157.699.348-59 têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento adesão à Ata de Registro de Preço n° 021/2024 –
PRF – POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, publicada na seção 2, Edição 48, no Diário Oficial da
União, de 10 de Março de 2023, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS nº 23/2023, publicada no Portal Nacional de Contratações Pública, processo
administrativo nº 08650.074148/2023-32, previstos neste instrumento e a Lei Federal nº
14.133/1993, e outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULATERCEIRA – DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de camionetas 4x4 caracterizadas para atender as
demandas da Polícia Militar do Estado do Ceará, de acordo com as especificações e quantitativos
neste Termo no Termo de Referência e seus anexos.

Item
da Ata

DESCRIÇÃO DO ITEM QTD VALOR
UNITÁRIO

(R$)

TOTAL (R$)

1
1311808 - patrulheiro, camionetas e camionetes, viaturas patrulheiro tipo pick up 04
portas com compartimento de detidos com blindagem parcial, transmissao
automatica minimo 06 marchas sincronizadas a frente e uma a re, tracao 4x4 e 4x4
reduzida ou 4x4 integral, potencia minima 170 cv, diesel.

3,00 290.500,00 871.500,00

2 1555622 - automovel, pick-up, tracao 4x4, cabine dupla, motor potencia 190 cv, 4
portas laterais, motor turbo diesel, avulso.

4,00 270.000,00 1.080.000,00

TOTAL: R$ 1.951.500,00 (hum milhão, novecentos e cinquenta e um mil, quinhentos reais)





CLÁUSULAQUARTA –– VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da sua publicação, na forma do
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
4.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
4.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
4.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade
ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULAQUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência e neste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO

6.1. O valor total da contratação é de R$ 1.951.500,00 (hum milhão, novecentos e cinquenta e um
mil, quinhentos reais).
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
6.3. O valor acima, poderá ser ajustado, para menos, a depender da alíquota de ICMS efetivamente
aplicada ao local de entrega ou supressão de algum subitem da composição de preços da proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, mediante crédito em conta corrente em nome da CONTRATADA,
exclusivamente no Banco Bradesco S/A, conforme Lei nº 15.241, de 06 de dezembro de 2012.
7.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
7.1.2.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.1.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
7.1.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.
7.2. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de
acordo com as especificações deste instrumento.

CLÁUSULAOITAVA - REAJUSTE

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
publicação deste termo.

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.





8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULANONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1. São obrigações do Contratante:
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
Termo de Referência e seus anexos;
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no item 13.1. deste Termo;
9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
9.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
9.2. AAdministração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
9.3. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.4. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.
9.5. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
CLÁUSULADÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e no Termo de
Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
10.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;
10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
10.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
10.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;





10.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
10.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; b) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; d) Certidão de Regularidade do FGTS –
CRF; e e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
10.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
10.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
10.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
10.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
10.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
10.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
10.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;
10.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;
10.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato;
10.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
10.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.





10.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA – DAGARANTIADE EXECUÇÃO
11.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de
garantia, podendo optar por seguro-garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou,
ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor total do
contrato.
11.1.1. Quando a Contratante optar pela oferta de seguro-garantia, deverá fazê-lo previamente à
assinatura do contrato, conforme prazo fixado no edital.
11.1.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato E/OU por 30 (trinta) dias após o término da vigência contratual, permanecendo
em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
11.1.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
11.2. Garantia, manutenção e assistência técnica:
11.2.1. Assistência técnica
11.2.1.1. A rede de assistência técnica autorizada da CONTRATADA deverá estar disponível em
todas as unidades da federação para a execução dos serviços em garantia e de todos os demais
necessários à manutenção da regularidade operacional dos veículos adquiridos.
11.2.1.2. É admitida a subcontratação, por meio de serviços especializados de manutenção e
homologados pelo fabricante, inclusive nos veículos com adaptações, desde que mantidas
inalteradas todas as condições originais de garantia.
11.2.1.3. Para execução de serviços relacionados à proteção balística, não é necessário que haja
empresa credenciada em todas as unidades da federação. Porém, não havendo mão de obra
especializada em algum no Estado do Ceará a CONTRATADA deverá enviar serviço técnico
especializado à capital desta unidade federativa, para efetuar os reparos necessários na proteção
balística.
11.2.1.4 Para execução de serviços relacionados às adaptações dos sistemas de iluminação e
sonorização e outros, não é necessário que haja empresa credenciada em todas as unidades da
federação. Porém, não havendo mão de obra especializada no estado do Ceará, a CONTRATADA
deverá enviar serviço técnico especializado à capital desta unidade federativa, para efetuar os
reparos necessários nos sistemas retrocitados.
11.2.1.5. A CONTRATADA deverá executar gratuitamente todas as revisões obrigatórias para os
primeiros 50.000 km, previstas no plano de manutenção inerente a cada modelo adquirido,
referentes à manutenção preventiva, inclusive com a substituição de peças, óleos, filtros, demais
serviços e mão-de-obra.
11.2.1.6. A CONTRATADA, no ato de entrega dos veículos, deverá entregar o termo de garantia,
preferencialmente digital, a ser apresentado na rede de concessionários, informando da gratuidade
aqui estabelecida para as cinco primeiras revisões e da inexistência de qualquer limitação temporal
para a efetivação de qualquer uma dessas revisões.
11.2.1.7. É vedado à CONTRATADA opor qualquer restrição à execução da garantia/assistência
técnica/revisões gratuitas, constantes no manual do fabricante ou em outro instrumento da fábrica,
haja vista que o Termo de Referência prevê serviços e peças a serem fornecidos pela
CONTRATADA.
11.2.1.8. O veículo deverá possuir assistência técnica autorizada pelos fabricantes na cidade de
Fortaleza/CE.
11.3. Garantia técnica
11.3.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será conforme
abaixo descrito ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto:





11.3.1.1 Garantia Total de 05 (cinco) anos ou 100.000 (cem mil) quilômetros, o que ocorrer
primeiro, para o veículo original de fábrica com as respectivas modificações exigidas pela
CONTRATANTE.
11.3.1.2 Garantia Total de 12 meses para os equipamentos adicionais e acessórios exigidos pela
CONTRATANTE, como revestimento do piso, guincho, engate, entre outros.
11.3.1.3 Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses nas avarias de pintura original da carroceria do
veículo, provenientes de defeitos da pintura e verniz da carroceria de origem, prazos estes contados
a partir da data da venda, registrada na nota fiscal.
11.3.1.4 Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses para os dispositivos de sinalização acústica,
visual e de comunicação (barras sinalizadoras, luz estroboscópica, sirene, megafone, farol de busca,
break light adicional e painel de controle dos dispositivos).
11.3.1.5 Garantia mínima de 60 (sessenta) meses contra a perfuração devido a corrosão do interior
para o exterior da carroceria.
11.3.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido neste item, o
licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.
11.3.3. A empresa deverá fornecer termo de garantia, por meio de documentos próprios,
preferencialmente na forma digital.
11.3.4. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira clara e adequada em que
consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado, o
ônus a cargo do CONTRATANTE, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fornecedor,
no ato do fornecimento, acompanhado de manual de instalação e/ou uso do produto, se couber.
11.3.5. Os serviços de manutenção previstos no Plano de Manutenção serão realizados pela rede da
concessionária ou, na inexistência desta, por oficinas autorizadas, durante o prazo de garantia.
11.3.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o CONTRATANTE.
11.3.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria
CONTRATADA, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as
normas técnicas específicas.
11.3.7.1. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias.
11.3.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
11.3.9. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição das peças que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de
retirada do equipamento das dependências da Contratante ou pela assistência técnica autorizada.
11.3.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.
11.3.11. Na hipótese de inviabilidade de reparo, ou quando o veículo apresentar defeitos
sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas
realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser providenciada a substituição integral do
veículo no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias.
11.3.12. As peças, dispositivos ou mesmo veículos que forem substituídos durante o período de
garantia terão, a partir de sua entrega, todas as garantias inicialmente previstas.
11.3.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
11.3.14. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade do Contratado.





11.3.15 As substituições de peças e a mão-de-obra, quando das revisões em garantia, deverão
atender às normas técnicas de fabricação, e estarão sujeitas às obrigações praticadas no mercado,
nos termos das legislações pertinentes e subsidiárias.
11.3.16. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA– INFRAÇÕES E SANÇÕESADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à CONTRATANTE ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:

1. Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

2. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento) pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

2.1. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).





12.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; b) as peculiaridades do caso concreto; c) as
circunstâncias agravantes ou atenuantes; d) os danos que dela provierem para o Contratante; e) a
implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.10. Os débitos do contratado para com a contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com
os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12.10.1. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes ou
descontado da garantia contratual, a contratada recolherá a multa por meio de Documento de
Arrecadação Estadual (DAE), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do
órgão contratante, se não o fizer, será cobrada em processo de execução.

CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA– DAENTREGAE DO RECEBIMENTO
13.1. Quanto à entrega:
13.1. Quanto à entrega:
13.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas no Termo de Referência, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a
partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil na concessionária MITO - Av.
Washington Soares, 1100 - Edson Queiroz – CEP: 60811-341 – Fortaleza/CE.
13.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
13.1.3. Todos os veículos deverão ser entregues abastecidos na totalidade ("tanque cheio").





13.1.4. O veículo deverá ser “ZERO KM”, original de fábrica, em perfeitas condições de
manutenção, uso e dirigibilidade.
13.1.5. O veículo deverá ser licenciado e emplacado, categoria oficial, sendo obrigatório o seu
emplacamento no DETRAN/CE, na cidade de Fortaleza, com seguro obrigatório DPVAT e
Certificado e registro de Licenciamento devidamente quitados, em nome da Policia Militar do
Ceára, com todas as taxas e despesas necessárias quitadas (IPVA, primeiro emplacamento, jogo de
placas, despachante e outros).
13.2. Quanto ao recebimento:
13.2.1. Após a entrega no local indicado no subitem 13.1.1 a CONTRATANTE, outra área
responsável, receberá e efetuará vistoria para verificar se houve danos no transporte dos veículos, se
os veículos estão emplacados e se a planilha eletrônica foi entregue. Não havendo pendências, o
Núcleo de Transporte/COLOGPMCE encaminhará para a Comissão de Recebimento um Relatório
de Entrega das Viaturas.
13.2.2 O veículos serão recebidos provisoriamente, junto com a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.
13.2.3. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
13.2.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
13.2.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela CONTRATANTE, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
13.2.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
13.2.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
13.2.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
CONTRATANTE durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.
13.2.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
CLÁUSULADÉCIMAQUARTA – DAEXTINÇÃO CONTRATUAL
14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses: I – Desatendimento das determinações
regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por
autoridade superior; II – Quando mesmo não cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, ocorrer algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa; III - Na hipótese do inciso II
aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 18.2. A alteração social ou a modificação da
finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de
concluir o contrato.
14.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.





14.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
14.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.3.3. Indenizações e multas.
14.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômicofinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
14.5. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso
prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso VIII,
do art. 137, da Lei Federal nº 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito à indenização
de qualquer espécie.
CLÁUSULADÉCIMAQUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos do Fundo de
Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará.

15.2. Pré-reserva: 1359127000 (MAPP 433);

15.3. Dotação Orçamentária (2024): 10200008.06.181.196.12118.03.449052.1.713.9200000.1

CLÁUSULADÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.
CLÁUSULADÉCIMA SÉTIMA –ALTERAÇÕES
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULADÉCIMAOITAVA – PUBLICAÇÃO
18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do Termo de Contrato, por extrato,
no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULADÉCIMANONA –DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DAEXECUÇÃO
19.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela
Contratante, de acordo com o estabelecido no art. 7°, da Lei Federal nº 14.133/2021, doravante
denominado simplesmente de GESTOR.
19.2. No impedimento legal do Servidor acima, será designado seu substituto por meio de portaria
interna para este fim, doravante denominado FISCAL, para cumprir o acima disposto.
CLÁUSULAVIGÉSIMA – DARESCISÃO
20.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art. 137, da Lei Federal nº 14.133/2021 será causa para sua rescisão.
20.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso
prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso VIII,
do art. 137, da Lei Federal nº 14.133/2021, sem que caiba à CONTRATADA direito à indenização
de qualquer espécie.
CLÁUSULAVIGÉSIMAPRIMEIRA – DA FRAUDE E DACORRUPÇÃO
21.1. A contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as





seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
21.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
21.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a contratada deverá concordar e autorizar que, na
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos
os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLÁUSULAVIGÉSIMA SEGUNDA – SUBCONTRATAÇÃO
22.1. É admitida a subcontratação do objeto contratual, nas seguintes condições:
22.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual
consiste em: fornecimento de veículo automotor.
22.1.2. A subcontratação fica limitadade serviços acessórios, como caracterização e adaptações.
22.2.É admitida a subcontratação, por meio de serviços especializados de manutenção e
homologados pelo fabricante, inclusive nos veículos com adaptações, desde que mantidas
inalteradas todas as condições originais de garantia.
22.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades
do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
22.4. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.
22.5. O contratado apresentará à CONTRATANTE documentação que comprove a capacidade
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
22.6. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.





CLÁUSULAVIGÉSIMATERCEIRA – DO FORO
23.1. Fica eleito o Foro do município de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, para dirimir
quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na
esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria
Jurídica da CONTRATANTE, e depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos
representantes das partes.

PELA CONTRATANTE:

_______________________________
Jorge Costa de Araujo

Ordenador de Despesas da PMCE

PELA CONTRATADA:

_________________________________
Eduardo Cordeiro de Almeida e Silva

Representante da Contratada
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